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de V. Ex.a para êsse ponto. Se hou
vesse necessidade, nos têrmos da Cons
tituição de que se esgotasse o recurso 
administrativo nós nos veríamos na 
situação de deferir o mandado de se
gurança para a primeira instância, 
porque de todo ato administrativo ta
xado de ilegal ou abusivo nós temos 
sempre um recurso para o Ministro 
de Estado. E aí, então, a competên
cia seria dêste Tribunal. 

O Exmo. Sr. lIfinist1'O .II/acedo Ludolf 
- V. Ex.a se esquece de uma par
ticularidade, a de que o mandado de 
segurança só deverá ser usado na 
hipótese de não poder o recurso ser 
suspensivo, independentemente de cau
ção. O fim da lei é amparar o direito. 
Se o ato não pode ser sustado como 
a lei estabelece, se não é permitido o 
recurso suspensivo, então se impõe o 
uso do remédio excepcional. A meu 
ver, portanto, essa disposição não co
lide com o prece.to const:tucional, por
que é evidente que o último manda 
amparar todo e qualquer direito não 
protegido por habeas-corpus, mas quan-

do líquido e certo no sentido legal. 
Voto portanto, pelo não conhecimento 
do pedido, por não terem sido esgotadas 
regularmente as vias administrativas. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: O Tribunal por maioria 
de votos, rejeitou a preliminar de in
competência para conhecer do pedido, 
contra os votos dos Exmos. Srs. Mi
nistros Macedo Ludolf e Abner de 
Vasconcelos. Por maioria de votos, 
não toml)u conhec;mento do pedido por 
aceitar a preliminar de não se dar 
mandado de segurança, quando se tra
tar de ato de que caiba recurso admi
nistrativo com efeito suspensivo contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Cunha Vasconcelos, Artur Marinho e 
Abner de Vasconcelos. Usaram da pa
lavra o Advogado Dr. Antônio Viana 
de Sousa e o Exmo. Sr. Dr. Subpro
curador Geral da República. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Prado. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - INADIMPLEMEN
TO DE CO"VTRATO - FôRÇA MAIOR 

- As influências do direito público nos contratos em que 
é parte o Estado não o exone1'am do dever de indeniza1' quan
do desCWnlJ1'e o convencionado. 

Interpretação dos arts. 159 e 1.056 do Cód. Civil. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus João Brasiliense 
Apelação cível n.o 8.403 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

V'stos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 8.403, do 
Ceará, recorrente ex-officio o Juízo, 
apelante a União Federal, apelado, 
J oã~ Brasiliense: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
Segunda Turma, integrando neste o 
relatório de fls. e na conformidadE' 
das notas taquigráficas precedentes, 
negar provimento ao recurso oficial 

e à apelação, pagas as custas na 
forma da lei. 

Rio, 22 de novembro de 1946 (data 
do julgamento). - Oros.'mbo Nonato, 
Presidente e Relator para o acórdão. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Lafayette de An
dmda - A sentença que deu causa 
à presente apelação da União, expõe 
com clareza a hipótese dos autos. J!': 
a seguinte: ler fls. 406. 



Condenada, portanto, a União a pa
gar os danos causados ao autor con
forme fôr liquidado na execução, en
sejou a apelação do Procurador Geral 
da República, que pleiteia a improce
dência da ação por entender inexistir 
a responsabilidade da União. 

Arrazoado o recurso (fls. 412) e 
contraarrazoado (fls. 410), o Dr. Pro
curador Geral emitiu o parecer se
guinte: 

"J.\1erece reforma a m. sentença de 
fls. pelas razões já expostas pelo Dou
tor Procurador Regional a fls. e ainda 
pelas seguintes: A responsabilidade da 
União afirmada na sentenca de fls. 
não obedeceu nem aos prii-tcípios de 
direito que regulam a responsabilidade 
ex contracto, nem às circunstâncias 
de fato trazidas no processo pelas par
tes litigantes. 

O que alega a União em sua defesa 
quanto à impossibilidade da execução 
do contrato foi a fôrça maior, fundada 
não em razões subjetivas e em frágeis 
provas de fato, mas na própria lei. 

Efetivamente, não seria lícito à 
União prosseguir na execução de uma 
obra que viria ferir interêsses e pro
priedade de terceiros, com infração do 
disposto no decreto 19.726, de 2 de 
fevereiro de 1931, junto aos autos a 
fls.. veTbis: 

"Art. 22. O Estado, Município ou 
particular que requerer a construção 
de um açude deverá instruir o pedido 
com a prova de propriedade das terras 
a inundar ou irrigar." 

Ora, verificou a União, pela sua 
repartição competent€, que não estava 
esclarecida a situação das proprieda
des a serem inundadas, verificação efe
tuada através de um protesto feito 
por diversos condôminos. 

A justificativa dessa paralisação está 
feita pelo engenheiro da Inspetoria 
Vinícius Berredo, a fls. 84. 

A paralisação das obras de "Nova 
Holanda" foi determinada ao 1.0 Dis
trito pelo ofício n.o 31-T, de 3 de feve
reiro último, do Sr. Inspetor. 

Foi motivada por protesto dos con
dôminos dos wrrenos da bacia hidráu
lica do açude e resolvido em face 
das informações e de parecer minu
cioso do 1.0 Distrito, encaminhados 
com ofício n.o 93, de 20 de janeiro 
anterior. As diligências do Distrito 
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haviam demonstrado que as águas do 
açude em construção: 

- invadiam terras das quais dois 
terços não eram propriedade do Senhor 
João Brasiliense; 

- cobriam, completamente, um pe
queno açude, canavial.. cercado, etc., 
pertencentes a Benjamin Olímpio Ma
chado e Possidônio Olímpio Machado 
participantes do protesto; 

- invadiam os terrenos de jusanw 
atingindo o pé de talude de uma bar
ragem, de regular capacidade, de Ter
tuliano Olímpio Machado, também par
ticipante do protesto. 

Nestas cond:ções, é bem de ver, im
punha-se a paralisação dos trabalhos. 
Tratava-se de uma obra em constru
ção, com o auxílio da União - para 
10n pa·rticulal', não competindo ao Go
vêrno promover, no caso em apreço, 
a desapropriação dos terrenos a inun
dar, nem lhe sendo possível fazê-lo, 
por necessidade ou utilidade pública, 
sem encampação prévia da obra pela 
União, o que não foi considerado jus
tificável. em face da natureza e im
portância da obra. O prosseguimento 
dos trabalhos seria por um lado, per
sistir em um êrro, atentatório contra 
direitos de terceiros e, por outro lado, 
empenhar, cada vez mais, os dinheiros 
públicos no prosseguimento de serviços 
sujeitos a obstáculos judiciários e con
seqüente fracasso. 

Ficam, a~sim, definidos os inteTêsses 
dos inimigos do Sr. Brasiliense, ribei
Ti;lho3 da bacia hidráulica do açude, 
defendidos pela previdência da Ins
pectoria. 

Paralisada a obra, até que fôsse re
gularizada a situação, cabia ao pro
prietário tomar as providências ne
cessárias para êsse fim, de acôrdo com 
o regulamento da Inspetoria, norma 
essencial aos contratos de cooperação 
para construção de açudes." 

Ao autor, portanto, competia provi
denciar a regularização dos títulos. 
Foi precisamente o que declarou a 
Inspetoria de Obras contra as Secas, 
no ofício por cópia a fls. :':42. 

.. A Inspetoria dá por autoridade o 
início dos trabalhos de construção des
de que o proprietário faça levantar os 
embargos da obra executados em se
tembro de 1934, para o que promoverá 
no juízo municipal de Limoeiro a apre-
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sentação das provas de que cessaram 
as razões dos referidos embargos, isto 
é, cópia do novo projeto aprovado e 
cópia da nova escritura de conven
ção; desde que o mesmo proprietário 
para evitar dúvidas futuras, promova 
o cancelamento no Juízo Federal de 
tôda e qualquer ação conseqüente de 
protesto que fêz em outubro de 1934; 
bem assim, no novo têrmo de ajuste, 
reconheça a cooperação da Inspetoria, 
como simples auxílio para a constru
ção do açude, sem nenhum vínculo de 
responsabilidade, portanto, sôbre todo 
e qualquer prejuízo que o proprietá
rio ou terceiros venham a sofrer com 
a construção do açude. 

Recomendo por último notifiqueis o 
proprietário de que, de acôrdo com o 
projeto aprovado, o nível máximo pre
visto das águas durante as sanglias 
corresponde a cota 99,500 (noventa e 
nove metros e quinhentos milímetros), 
um metro, assim acima da cota da so
leira do sangradouro (noventa e oito 
metros e quinhentos milímetros):' 

É preciso bem esclarecer que a 
União não tinha a responsabilidade 
das obras mas apenas auxiliava os 
particulares, conforme se vê do regu
lamento a fls. 132. 

Bem agiu a inspetoria, respeitando 
os direitos de terceiros; quem agiu, 
entretanto, com manifesto êrro foi o 
próprio autor, pretendendo a realiza
ção <le uma obra, em seu benefício, 
mas com ~rejuízo da propriedade 
alheia. 

Agindo com prudência, examinan
do os títulos de propriedade, os fun
cionários da Inspetoria, não pode a 
União responder pelos prejuízos por
ventura causados - Qui jure sua uti
tur nemini facit injuriam. 

Ora, a responsabilidade da União 
pressupõe a culpa, a negligência, a im
prudência. (Art. 159, do Código Civil), 
o que é incompatível com o exercí
cio regular de um direito, no caso, 
das atribuições expressamente previs
tas em lei ou que decorrem implici
tamente do exercício das funções ad
ministrativas. 

Nem sequer a responsabilidade ob
jetiva aqui existe porque o fato não 
pode ser atribuído somente à Inspe
toria. Para êle concorreu e magna 
par8, o próprio autor, que teria se 

prevalecido e locupletado com um pro
cedimento irregular ou imprudente da 
administração. 

Esta agiu de acôrdo com a única ori
entação possível, para evitar dano e 
conseqüente responsabilidade da União 
pela inundação de terras particulares, 
sem a autorização preVIa dos seus 
donos, conforme preceituava a lei re
guladora da espécie e acima transcrita. 

Está provado nestes autos, portanto: 
1. Que grande parte do terreno em 

que pretendia o Autor construir o 
açude era de propriedade de terceiros. 

2. Que não podia a União autori
zar e, ainda menos, outorgar a cons
trução, em terrenos de terceiros, sem 
o consentimento dos proprietários. 

3. Que, em tempo, teve conheci
mento destas circunstâncias. 

4. Que mandou suspender as obras 
de preparo do terreno ao ter conhe
cimento dêsses fatos. 

5. Que outorgou a construção de mo
mento que o Autor assumisse a res
ponsabilidade pela indenização. 

6. Que o Autor não poderia igno
rar a impossibilidade da construção 
do açude, porquanto deveria conhecer 
os limites d.e sua propriedade. 

Assim sendo, nenhuma responsabi
lidade cabe à União que agiu de acôr
do com a lei, usando da maior pru
dência na execução das medidas com
preendidas dentro das atribuições da 
Inspetoria d.e Obras contra as Sêcas. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1946. 
Temistocles Brandão Cavalcanti. 

Procurador Geral da República." 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Jlinistro Lafa,yette de Andrada 
(Relator) - A informação de fls. 84, 
a que dou grande valor para decidir 
esta causa diz o seguinte: 

" ... A paralisação das obras do "No
va Holanda" foi determinada ao 1.0 
Distrito pelo ofício n.o 31-T, de 3 de 
fevereiro último do Sr. Inspetor. 

Foi motivada por protesto dos con
dôminos dos terrenos da bacia hidráu
lica do açude e resolvida em face 
das informações e de parecer minu
cioso do 1.0 Distrito, encaminhados com 
ofício n.o 93, de 20 de janeiro anterior. 
As diligências do Distrito haviam de
monstrado que as águas do açude em 
construção: 
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- invadiam terras das quais dois 
tercos não eram propriedade do Se
nh~r João Brasiliense; 

- cobriam, completamente, um pe
queno açude, canavial cercado. etc., 
pertencentes a Benjamin Olímpio Ma
chado e Pessidônio Olímpio Machado 
participantes do protesto; 

- invadiam os terren03 de jusante 
atingido o pé do talude de uma bar
ragem, de regular capacidade. de Ter
tuliano Olímpio Machado, também par
ticipante do protesto. 

N estas condições, é bem de ver, 
impunha-se o paralisação dos h'aba
lhes. Tratava-se de uma obra em cons
trução, com o auxíiio da Un'ão para 
um particular, não competindo ao go
vêrno promover, no caso em aprêço, a 
desapropriação dos terrenos a inundar, 
nem lhe sendo possível fazê-lo, por ne
cessidade ou utilidade pública sem 
encampação prévia da obra pela União, 
o que não foi considerado justificável, 
em face da natureza e importância da 
obra. O prosseguimento dos trabalhos 
seria por um lado, persistir em um 
êrro, atentatório contra direitos de ter
ceiros e, por outro lado, empenhar, 
cada vez mais, os dinheiros púbI:cos 
no prosseguimento de serviçJs sujeibs 
a obstáculos jud:ciários e conseqüente 
fracasso. 

Ficam, assim, definidos os interês
ses dos inimigos do Sr. Brasiliense, 
ribeirinhos da bacia hidráulica do açu
de, defend:dos pela providência da Ins
petoria. 

Paralis2da a obra, até que fôsse 
regularizada a situação, cabia ao pro
prie~<Í.~'io tomar as providências ne
cessa nas para êsse fim, de acôrdo 
com o regulamento da Inspetoria, nor
ma essencial aos contratos de coope
ração para construção de açudes. 

Foi o que tratou de fazer imediata
mente o propr:etário apezar do sigilo 
guardado pela Repartição quanto aos 
motivos da paralisação assinando a 14 
de fevereiro (a ordem de paralisação 
fôra expedida, para o Distrito, a 3) 
uma escritura de convenção contratual 
com 0:3 protestantes, pela qual êstes 
assentiam na continuação da obra com 
rebaixamento de 2· metros na soleira 
do sangradouro." 

Se o autur não providenciou para a 
regu!ar:zação dos títulos, não podia a 
União prosseguir em obras que feriam 

direitos de terceiros, estranhos ao con
trato feito com o autor. 

É necessário que seja salientado que 
a União não tinha a responsabilidade 
das obras, apenas entrava com o a11-
xíLo aos particulares que pretendes
sem construir açudes. 

VOTO 

O Sr. J!inisfl'o 01'osimbo Nonato -
N o erudito parecer de fls. o Exmo. 
Sr. Dl'. Procurador Geral da República 
(2.0 voI. fls. 437) enuncia que a res
ponsab:Iidade da União pressupõe a 
culpa, a negligência, a imprudência 
(art. 159 do Código Civil). De certo 
que quando ocorre culpa existe a res
ponsabilidade de que se trata. !\las 
o art. 159, do Cód;go Civil não exauriu 
os casos de responsabilidade do Esta
do, senão que mencionou hipóteses em 
que essa responsabilidade existe. Mas, 
fora dessas hipóteses, não foge a 
União do dever de indenizar e segun
do os princípios de direito público que, 
no caso, não se deixam prender ao 
critério estreito da culpa civil ten
dendo a apagar-se, no caso - como se 
eliminou a noção da inteira irrespon
sabilidade do Estado - a doutrina de 
Lino l\brais Leme, Sourdat, Aubry et 
Rau, l\bssé, Giorgi, Fleiner e outros 
presa aos conceitos tradicionais· do di
reito privado. 

Não dominam aqui razões de pura 
lógica jurídica, senão aquêles motivos 
"de alta política e de c-luidade", da 
alusão de Hauriou. 

O C3S0 dos autos não exige, porém, 
o exame dêsse aspecto da ques~ão e 
a referência que fazemos, chémin fai
sant, representa em homena~em ao 
lúcido parecer do Exmo. Sr. Dl'. Pro
curador Geral da República. 

A controvérsia enteirou-se em ou
tras lindes. O de que se acusa a União 
é de quebra injustificada de ajuste, é 
de inadmplemento de contrato, colo
cada a questão dentro nos critérios 
mesmos do d.reito privado e sem que 
pretenda o A. servir-se dos dados da 
doutrina da culpa objetiva da culpa 
admin:strativa, do risco integral da 
equitativa distribuição de ônus e cô
modos. 

É certo que, quando contrata, põe
se a pessoa de direito público ao nível 
da pessoa natural ou da pessoa ju
ríd;ca de direito privado. Há certos. 



aspectos que, ainda aqui mostram as 
influências do direito público. :Il::les, 
porém, não exoneram o Estado do de
ver de indenizar quanto descumpre o 
convencionado. 

Os contratos administrativos, escre
ve Ruben Rosa (Direito e Administra
ção, p. 37) regulam-se pelos mesmos 
princípios gerais que regem os contr!J.
tos de direito das vontades e ao efeito 
observados, porém, quanto à sua esti
pulação, aprovação e execução, as nor
mas de direito administrativo e de 
contabil~dade pública. É que, então, 
como observa Amaro Cavalcanti, exer
ce o Estado função idêntica à que 
exerce o indivíduo, submetendo-se a 
mesma disciplina fundamental, sem em
bargo, como aludimos, de certos aspec
tos que impedem que a equiparação 
seja completa. 

Temistocles Cavalcanti adverte que 
é necessário "considerar o contrato ad
ministrativo dentro dos princípios que 
servem de base ao direito público". 

Mas, ao que me parece, o assêrto do 
eminente publicista não se põe as tes
tUhas com o que êle expende na pri
meira edição das Instituições de Di
reito Administrat"vo Brasileiro, verbis: 

"O Estado quando se obriga equi
para-se, evidentemente, aos particula
res no que diz como cumprimento das 
obrigações assumidas (Otto Mayer). 
:Il::le está obrigado a respeitar as cláu
sulas contratuais por motivos de ordem 
moral e de ordem econômica, que não 
prec:sam .ser aqui salientadas, mas, 
ao assumIr essas obrigações, ficam 
subentendidas certas restrições de or
dem pública que não podem ser des
conhecidas pelo particular que com êle 
contrata inerente à sua própria na
tureza de pessoa de direito público 
cujos interêsses confundem-se com os 
da coletividade." 

Tais diferenças, entretanto, não sub
vertem o que há de fundamental no 
contrato, não desfigura essa "catego
ria jurídica" para usar a linguagem 
de Duguit. 

Verdadeiro é o conceito de Goison à 
Marin: 

"En essencia, la indole juridica de 
esas relaciones no puede ni debe ser 
diferente de las que son reguladas por 
el derecho civil; el derecho contratual 
es el que, en principio, debe tener 
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aplicacion" (Derecho Administrativo, 
vaI. 2, p. 253). 

No caso dos autos, defende-se a 
União com a ocorrência de vis maior, 
"que se define como hecho extrano a 
la voluntad deI devedor, y que no se 
ha podido prever ni impedir, pero 
que le coloca en la impossibilidad de 
cumplir sus obrigaciones". (Velasco, 
Der. Adm., 2, ~ág. 350). Não se 
rastrea, porém, no caso, a pinta da 
vis maior que justificasse o inadim
plemento do contrato e tornasse a 
Un:ão absoluta do vínculo a que se 
prendera, depois, aliás, de dado ao 
ajuste comêço de execução. Vê-se dos 
autos que as obras do açude "Nova 
Holanda" foram suspensas até que 
se delucidassem dúvidas sôbre ques
tões de propriedade e que chegaram 
a ter expressão em embargo judicial. 
Mas, a êsses fatos faltam os caracte
rísticos da fôrça maior, sendo bas
tante considerar como o fêz o juiz, 
que, antes da assinatura do contrato, 
ficara a Im,petoria noticiosa dessas 
questões e não obstante, vinculou-se 
pelo contrato, tomando a iniciativa de 
elaborar e aprovar o projeto e orça
mento do açude. 

As dúvidas, pois, a que se alude 
eram anteriores a contratos e foram 
relegadas não impedindo a formação 
do vínculo que a União não pode, 
agora, desatar, sem incidir no art. 1.056 
do Código Civil, por fôrça do qual 
"não cumprindo a obrigação ou dei
xando de cumprí-Ia pelo modo e no 
tempo devido. responde o devedor por 
perdas e danos". 

A sentença de fls. parece-me, é be
nemérita de confirmação. Nego pro
vimento ao recurso oficial e à apela
ção de fls. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Sr. Presidente, o que se veri
fica, no caso, é que a União ao cele
brar o contrato, tinha perfeita notí
cia da ddiculdade, ou mesmo, da im
possibilidade que à sua execução se 
oporia. Se, por conseguinte assumiu 
a obrigação, assumiu-a nêsse conheci
mento. Não pode alegar, pois, a fôrça 
insuperável para se eximir do cum
primento da prestação prometida. Não 
há como se discutir a superveniência 
da fôrça maior, porque esta consiste 
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6m ac(mtecimento que já era conhe
cido, quando se celebrou o contrato. 

Acompanho o voto de V. Ex. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gou[al't de Oliveira 
Sr. Presidente, acompanho o voto 

de V. Ex. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negaram provimento ao 
recurso oficial e à apelaçãJ. Vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Relator. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Exmo. Senhor Ministro 
Edgar Costa. 

CONCESS.40 DE SEl~VICO PúBLICO - SITUACÃO DO PESSOAL 
DA EJIPRÊSA COSCESSIONÁIUA. - ESC:1MPAÇ,IO 

- Os a[jcllics 011 empregados de empl'ésa concessionária 
de sadçc-s públicos não são funcionários; não há 1'elação ju
l'idica entre éles e () podei' concedente . • 4 sua situaç6.o se rege 
pela lcgisiaçâo do Trabalho n6.o sendo de se lhes aplicar os 
1Jreccitos relativos aos funcionários públicos. 

- No ((/SO de cncampação o podei' público não é obri
gado a llwntCi' os elilpre[!a.dos da cmprésa concessiol/ana, com 
os direitos de r.'<tabilidade e 'vencimentos, peculiares (lOS f1(n
âonários públicos. 

TIUBt'KAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura de Cruz Alta 1'rl'lm~ João Dias de Carvalho Guimarães 
Apelação cível n.o ~.855 - Relator: Sr, Desembargador 

LOUREIRO LIMA 

ACÓRD.4.0 

Vistos, etc. 
O autor moveu a p'I'esente ação con

tra a apebnte para obter dela a dife
rença de vencimentos a que se julga 
com direito. Diz que era da "Emprêsa 
Cruzaltênse de Energia Elétrica S. A., 
percebendo o ordenado de 1 :2003000 
mensais, quando, em dezembro de 1935, 
então passou a pagar-lhe apenas 700$0 
foi ela encampada pela ré, a qual 
desde então passou a pagar-lhe ape
nas 700$000. Alega que essa reversão 
de serviço público implicou manuten
ção de todos os funcionários dêle com 
todos os direitos e obrigações decor
rentes, inclusive vencimentos. A ré 
contestou não ter havido encampação 
porque não houve concessão, mas sim
ples autorização para aquela emprêsa 
explorar o aludido serviço, o qual pas
sou a ser por ela explorado mediante 
compra. Que, mesmo que se tratasse 
de encampação, ainda assim não es
tava obrigada a manter o ordenado 

percebido pelo autor. Instruída a de
manda, foi a mesma julgada proce
dente e condenada a ré no pedido, 
acrescido dos juros legais e honorá
rios de advogado. Com a apelação de 
ofício houve a voluntária, que ficou 
deserta. Isto pôsto: 

I - Carece de razão a sentença 
apelada ao concluir pela procedência 
do pedido, adotando como fundamento 
a tese de que o serviço público explo
rado por particular, em caso de en
campação, que diz ter havido na es
pécie, obriga a pessoa de direito 
público a manter os seus empregados 
com os mesmos direitos de estab~lidade 
e vencimentos, invocando para tal o 
art. 126 n.o 31 da Constituição Esta
dual de 1935. 

Antes de mais nada, há mister afas
tar do debate êsse dispositivo consti
tucional, que só diz do funcionário 
público, qualidade que a sentença pre
sumiu, mas não demonstrou possuir o 
autor. Não há dúvida de que o ser
viço de iluminação de uma cidade, sob 




